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"PROJETO DE LEI NP007/B9
DO LEGISLATIVO MUN;CIPAL"

Sumula: —Dispoe Sobre Complementeçao no
nuedro de Servidores de Provi—
mento em Comissão da Camara de
Angélica—MS., e dá outras pro—
vidãncias...

AntonioMoteRemos,PresidentedaCâmaraMunicipaldeAngé
no uso da sues atribuiçoes qua sao conferi deslice-MS

por lei, raz saber que e CamareMunicipel, .aprovou c sagun
te ProJeto de Lei do Legislativo Municipal.

— Quedro deFica Criado, emComplementeçeo ao Anexo II
emComissao,da Lei Municipal no 197/87 0 Cargodo As—

si atenta de Gabinete.

—ORePeridoCargo, sora degigngdo pelo Simbolo CCVI tando'
inicialmenta estipulado o volcr de NCZ' —260,00(duzentos'
E eescenta cruzados novos).

—OocupentedoCargodeAgaiatontedeCabineteter' com
fio principal auxiliar a MasaDLrotora da cameraMunicipal
emsuas funçoes administrativa, podandopor ato propia do
Presidente exercer outras punçoes similares.

—Este Lei entrara am vigor na data dB sue publicaçeo, tendo
os erei tos leqaig retroagidos e partir de 20 de agosto de'
1989.

Revogam—sees digpogiçoea em contrerio.

Gabinetedo PresidentedeCâmaraMunicipal de Anq61ica—MS.
em 03 de outubro dg 1989.
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